Gabinete do Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO  N°_____/2015

O Vereador que este subscreve requer, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Secretário Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira para que esclareça, no prazo previsto na Lei Orgânica Municipal, a forma como está preenchida a vaga de Supervisor de Planejamento e Projetos – Nível III, do Departamento de Planejamento e Projetos, conforme a Lei Delegada nº 06, de 23 de setembro de 2013.
JUSTIFICATIVA
O constitucional dever de fiscalização inerente ao Poder Legislativo, conforme previsto na Constituição Federal da República do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988.

Sala das Sessões, 2 de março de 2015.

Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade

PARTIDO DOS TRABALHADORES
